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EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2022-PMT 
 
CONTRATANTE: Município de Tibagi, Estado do Paraná, com sede à Praça Edmundo Mercer, nº 34, Tibagi/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.170.275/0001-53, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ARTUR RICAROD NOLTE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 223.471-6 e do CPF/MF nº 466.003.459-34, e 
 
CONTRATADA: WAM LICITAÇÕES LTDA, com sede à rua Theodoro Rosas, nº 320, centro, CEP 84040-160, Ponta Grossa/PR, inscrito no CNPJ nº 
20.973.477/0001-60, neste ato representado por WILLIAN RAMPAZZO SCHENA, portador da cédula de identidade RG nº 8.366.394-4 e do CPF nº 
057.678.049-90. 
 
OBJETO: Construção de Creche, contendo: a) Bloco Administrativo Hall: Circulação; Administração; Almoxarifado; Sala de professores; Sanitário 
masculino e feminino para adultos e p.n.e.. b) Bloco de Serviços: Central GLP; Depósito de lixo orgânico e reciclável; Triagem e lavagem; Cozinha; 
Despensa; Refeitório; Lactário; Higienização; Lavanderia; DML; Vestiário masculino e feminino; Copa funcionários; Sala Multiuso; Sala de Telefonia e 
apoio à informática (S.T.I.); Sala de Energia Elétrica (S.E.E.). c) Bloco Pedagógico Creche I e II: Fraldário (Creche I); Sanitário infantil p.n.e. (Creche II); 
Atividades; Repouso; Sanitário infantil P.N.E.; Solário. d) Bloco Pedagógico Creche III e pré-escola: Sanitário infantil masculino e feminino; Atividades; 
Repouso (Creche II); Solários; Pátio Coberto. Com execução de serviços de: serviços preliminares e limpeza; movimento de terra, drenagem e águas 
pluviais: infraestrutura; superestrutura; paredes, painéis e forros; impermeabilização e isolamentos; cobertura; esquadrias de madeira. 
 
VALOR:   R$ 1.723.230,48 (um milhão, setecentos e vinte e três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e oito centavos). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta das dotações orçamentárias: 10.001.12.365.1201.1019.449051010300 – Vínculo 674 – Referência 398 e 
10.001.12.365.1201.1019.449041010300 – Vínculo 000 – Referência 403. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta dias) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Tibagi, Estado do Paraná. 
 
 
Tibagi, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022.  
 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 010/2022 que após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA 

1º ERIKA FRANCINE FERREIRA R$ 2.101.449,92 (dois milhões, cento e um mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) 

2º AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

R$ 2.459.983,09 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e oitenta e três reais e nove centavos) 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 

 
                                                               TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 
 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 
Presidente 

 
 

ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 
Secretária 

 
 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA 
Membro 
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PORTARIA N° 1.598/2022 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora TATIANE DE FÁTIMA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula 2783908, CPF n
o
 040.840.689-50, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2022 

06/06/2022 

Curitiba/PR – Serviços para organização da Festa de Ação de 

Graças. 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL R$............... R$ 168,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.599/2022 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor RHAMONN RANGEL COTTAR, 

matrícula 2781778, CPF nº 044.345.579-12/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

11/06/2022 

Curitiba/PR – Participação na Expo Turismo Paraná 2022. 
FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 672,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.600/2022 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, matrícula 

151335, CPF n
o
 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2022 

27/05/2022 

Pato Branco/PR – Reunião com CONINS.  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 336,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Tomada 
de Preços, às 9 horas, do dia 6 de julho de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de 
empresa para obras de ampliação da UBS de São Bento, no distrito de Alto do Amparo, neste município. O valor máximo da licitação é de R$ 
297.631,27. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 
www.tibagi.pr.gov.br.  
 

Tibagi, 14 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação constante do Processo nº 195/2022, Dispensa de Licitação nº 040/2022, para o Chamamento Público 
nº 009/2022, cujo objeto é aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, com base na Lei 8666/93. 
 

Tibagi, em 15 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2022 
 

O Município de Tibagi/PR, torna público, a CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede pública de ensino. Os interessados deverão apresentar a documentação para 
habilitação e o projeto de venda até às 16 horas, do dia 11 de julho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, 
centro, na sala de licitações. O Edital e demais informações, poderão ser obtidas pelo telefone n

o
 (42) 3916-2200, ramal 2278, durante os horários 

normais de expediente, pelo e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 
 

Tibagi, 15 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 200/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 040/2022, para contratação da 
empresa ICGP TREINAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 31.644.353/0001-58, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 
 

Tibagi, em 15 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 30 de junho de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de serviços de 
lavagem de veículos. O valor máximo da licitação é de R$ 65.895,00. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal 
de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 15 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 

 
RATIFICAMOS por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 05/2022 do TIBAGIPREV, referente a 3 (três) inscrições no 

Curso Implantação do SIAFIC e o controle das despesas públicas, conforme site www.icgp.com.br, com investimento no montante de R$ 2.040,00 
(dois mil e quarenta reais), com valor individual de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), conforme o indicado no site de divulgação do evento – 
https://icgp.com.br/programacao/implantacao-do-siafic-e-o-controle-das-despesas-publicas, haja vista que há necessidade de qualificação, 
aprimoramento e aprendizado em matérias previdenciárias, que englobam a cognição das constantes mudanças nas orientações da Secretaria 
Federal da Previdência Social e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. O presente procedimento de inexigibilidade possui fulcro no art. 25, 
inciso II c/c inciso I, III e VI do art. 13 da Lei nº 8.666 de 21/1993, no indicativo de dotação orçamentária e no parecer jurídico realizado. 

 
Tibagi, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                         SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 267/2022 

 
A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor do servidor efetivo cedido ao 

TIBAGIPREV: Anderson de Oliveira, ocupante temporariamente do cargo de contador do Instituto de Previdência Municipal, como forma de cobertura 
de despesas para a viagem, nas datas de 22/06/2022 a 24/06/2022 (ida e volta), ao Município de Maringá (PR), para participação no Curso de 
Implantação do SIAFIC e o controle das despesas públicas, de responsabilidade da empresa CGP TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.644.353/0001-
58, no valor total de R$ 618,57, em conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como 
prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 15 de junho de 2022. 

 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                   JOSEMAR SCHERAIBER                                            SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

  
RESOLUÇÃO Nº 266/2022 

 
A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor do servidor Adriano Augusto de 

Oliveira, ocupante do cargo de advogado do Instituto de Previdência Municipal, como forma de cobertura de despesas para a viagem, nas datas de 
22/06/2022 a 24/06/2022 (ida e volta), ao Município de Maringá (PR), para participação no Curso de Implantação do SIAFIC e o controle das despesas 
públicas, de responsabilidade da empresa CGP TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.644.353/0001-58, no valor total de R$ 618,57, em conformidade 
com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.icgp.com.br/
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 15 de junho de 2022. 
 

 
EVELYN DE SOUZA SOARES                                   JOSEMAR SCHERAIBER                                            SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 

DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 268/2022 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor da Diretora-Executiva Evelyn de 

Souza Soares, como forma de cobertura de despesas para a viagem, nas datas de 22/06/2022 a 24/06/2022 (ida e volta), ao Município de Maringá 
(PR), para participação no Curso de Implantação do SIAFIC e o controle das despesas públicas, de responsabilidade da empresa CGP 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.644.353/0001-58, no valor total de R$ 618,57, em conformidade com a natureza, local, condições do 
deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 15 de junho de 2022. 

 
 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                   JOSEMAR SCHERAIBER                                            SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
  
 
 

ADITIVO 01 AO CONTRATO N.º 09/2022 

 

 
                                                                    ADITIVO 01 AO CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ENTIDADE PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA IDEAL GUAPO LTDA. 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, 

Autarquia com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e 

financeira, nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Rua Almeida 

Taques, 296, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: 01) Diretora-Presidente: EVELYN DE SOUZA SOARES, brasileira, divorciada, 

servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade (RG) n.º 8.774.240-7 SSP/PR e CPF/MF n.º 044.253.319-58; 02) Diretor Administrativo-

Financeiro: JOSEMAR SCHERAIBER, brasileiro, casado, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) no 3.518.540-2 SSP/PR e 

CPF/MF nº 528.271.009-91, e 03) Diretora de Previdência e Atuária: SONIA ADRIANA RUCH MARTINS, brasileira, casada, servidora pública 

Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) no 6.355.634-3 SSP/PR e CPF/MF nº 019.150.919-18, adiante denominados simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa IDEAL GUAPO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o nº CNPJ 

03.626.094/0005-20, filial domiciliada na Rua Herbert Mercer, 591, centro, TIBAGI (PR), CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo Sr(a). ABRÃO 

JOSÉ SIMÃO NETO, brasileiro, casado, gerente, portador da cédula de identidade RG n.º 3.199.177-3 SESP-PR e do CPF/MF nº 410.870.209/30, 

com endereço na Rua das Aleluias, n.º 75 – Núcleo Nossa Senhora da Conceição, na cidade de Palmeira (PR), resolvem celebrar o presente TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO 09/2022, nos termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, além do qual será condicionado 

pelas cláusulas e condições a seguir discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIMINAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

1.1) Altera-se o valor do presente contrato para R$ 6,99 (seis reais e noventa e nove centavos), preço unitário, respeitando o limite fixado no 

edital para o ano de 2022, de até R$ 15.847,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta e sete reais), obtido pelo preço unitário médio de R$ 6,89 na 

referência da Dispensa 08/2022. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
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2.1) Salvo as disposições contrárias à cláusula anterior, ficam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 09/2022. 

 

 

Tibagi, 14 de junho de 2022. 
 

 
  

 

PORTARIA N° 1.660/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora LUANA RIBEIRO, matrícula 2722372-1, 

CPF n
o
 065.503.239-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

24/06/2022 

Curitiba/PR- Curso de Convênios e Termos de Cooperação 

Técnica com Ênfase na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual Regulamentador. 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 672,00 

 

Representantes da CONTRATANTE (Diretoria Executiva do  

TIBAGIPREV): 

 

 

________________________________________ 

EVELYN DE SOUZA SOARES  

Diretora-Presidente do TIBAGI PREV 

Representante da Empresa CONTRATADA  

 

 

___________________________________ 

(RESPONSÁVEL LEGAL  

R.G.: _______________________ 

C.P.F.: ______________________ 

 

________________________________________ 

JOSEMAR SCHERAIBER  

Diretor Administrativo-Financeiro do TIBAGI PREV  

 

 

________________________________________ 

SONIA ADRIANA RUCH MARTINS  

Diretora de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

2. 

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.601/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2022 

21/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.602/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2022 

26/05/2022 

Arapongas/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.603/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2022 

27/05/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.604/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2022 

28/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.605/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2022 

01/06/2022 

Rolândia/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.606/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.607/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2022 

03/06/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.608/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2022 

04/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.609/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2022 

28/05/2022 

Londrina/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.610/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2022 

30/05/2022 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde. 

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.611/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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31/05/2022 

31/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta 

médica. 

VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.612/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Castro/PR – Transporte de pacientes para consulta médica. FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.613/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2022 

03/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta médica. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.614/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2022 

05/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para internamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.615/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2022 

07/06/2022 

Reserva/PR – Transporte de pacientes para exames. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.616/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes para exames. VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.617/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2022 

09/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.618/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 222/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde. 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.619/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/04/2022 

18/04/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.620/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/04/2022 

19/04/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.621/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/04/2022 

22/04/2022 

Ortigueira/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.622/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2022 

25/04/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.623/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/05/2022 

03/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.624/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/05/2022 

04/05/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.625/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/05/2022 

05/05/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.626/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2022 

06/05/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.627/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.628/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2022 

10/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.629/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/05/2022 

11/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.630/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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12/05/2022 

12/05/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.631/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/05/2022 

13/05/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.632/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2022 

18/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.633/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1766 - Tibagi, 15 de junho de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 20 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/05/2022 

19/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.634/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/05/2022 

21/05/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.635/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2022 

24/05/2022 

Curitiba /PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN VCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.636/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/05/2022 

25/05/2022 

Curitiba /PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.637/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2022 

28/05/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.638/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2022 

30/05/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.639/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2022 

31/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.640/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2022 

01/06/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde 

AMBULÂNCIA 

AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.641/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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05/06/2022 

05/06/2022 

Colombo/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.642/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2022 

07/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.643/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.644/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDISON GERVALTER DOS 

SANTOS, matrícula 159328, CPF n
o
 490.227.179-68, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/05/2022 

11/05/2022 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL ............... R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.645/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora ISABELA DE CASSIA DOS SANTOS 

PETROSKI, matrícula 160326, CPF n
o
 029.230.459-55, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/06/2022 

12/06/2022 

Carambeí/PR – Jogos da Juventude. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL ............... R$ 224,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.646/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, matrícula 

57088, CPF n
o
 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/06/2022 

12/06/2022 

Carambeí/PR – Jogos da Juventude ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.647/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 

matrícula 55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2022 

04/06/2022 

Carambeí/PR – Liguinha Sul-Norte Pioneira ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14  de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.648/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 

matrícula 55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2022 

05/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Copa de Basquete 3x3 de Ponta Grossa. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.649/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LÍLIAN LORENA SANTOS 

SCHERAIBER, matrícula 57460, CPF n
o
 721.833.909-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Colombo/PR- Acompanhar paciente para internamento. L200 BCW 5G76 
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VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.650/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LÍLIAN LORENA SANTOS 

SCHERAIBER, matrícula 57460, CPF n
o
 721.833.909-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2022 

30/05/2022 

Curitiba/PR- Acompanhar paciente no CRAID. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.651/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LÍLIAN LORENA SANTOS 

SCHERAIBER, matrícula 57460, CPF n
o
 721.833.909-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2022 

01/06/2022 

Rolândia/PR- Buscar alta hospitalar. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.652/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LÍLIAN LORENA SANTOS 

SCHERAIBER, matrícula 57460, CPF n
o
 721.833.909-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2022 

05/06/2022 

Colombo/PR- Visita técnica a pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.653/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2022 

01/06/2022 

Rolândia/PR – Buscar alta hospitalar. AMBULÂNCIA 

BEV OF36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.654/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2022 

05/06/2022 

Colombo/PR – Visita técnica a paciente. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.655/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2022 

12/06/2022 

Ponta Grossa – Levar alunos ao Colégio Agrícola Augusto 

Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.656/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EWALDO MENDES, matrícula 

92509-1, CPF n
o
 018.604.679-03, de acordo com a seguinte viagem:           

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2022 

12/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos ao Colégio Agrícola Augusto 

Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.657/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, 

matrícula 56820, CPF n
o
 027.737.379-46, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Curitiba/PR – Levar servidores para Curso de implantação da 

Nova Lei de Licitações. 

SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.658/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, 

matrícula 56820, CPF n
o
 027.737.379-46, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Curitiba/PR – Buscar servidores para Curso de implantação da 

Nova Lei de Licitações. 

SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.659/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Curitiba/PR – Condução da equipe da Secretaria de Turismo 

para participar da Expo Turismo Paraná. 

FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.661/2022 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora TICIANE ALINE BOSAK, matrícula 

2776456, CPF n
o
 084.529.649-35, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

24/06/2022 

Curitiba/PR- Curso de Convênios e Termos de Cooperação 

Técnica com Ênfase na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual Regulamentador. 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL R$............... R$ 448,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.662/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ, 

matrícula 200794, CPF n
o
 062.602.749-71, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

24/06/2022 

Curitiba/PR- Curso de Convênios e Termos de Cooperação 

Técnica com Ênfase na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual Regulamentador. 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL R$............... R$ 448,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.663/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor MARCOS ALEXANDRE 

SANSON FREITAS, matrícula 2788918, CPF n
o
 038.429.319-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

24/06/2022 

Maringá/PR – Curso SIAFIC. CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 560,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.664/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor RAFAEL DE OLIVEIRA, 

matrícula 2775379, CPF n
o
 078.810.429-23, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

24/06/2022 

Maringá/PR – Curso SIAFIC. CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 560,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.665/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EVERTON FERNANDO SOARES, 

matrícula 2777878, CPF n
o
 984.988.869-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

23/06/2022 

Curitiba/PR – Operacionalização do Aplicativo Paraná Serviços. GOL BBW 7729 

VALOR TOTAL............ R$ 224,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.542/2022 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, 

“b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1.392, de 07 de maio de 1993 e da Lei Municipal nº 1.992, de 15 de dezembro de 

2005,  

   

RESOLVE: 

 
     Elevar para 90% (noventa por cento) a gratificação atribuída ao servidor ADEMIR SANTOS ALMEIDA, matrícula 56189, 

pelo exercício da função de Coordenador de Agricultura Familiar, a partir do dia 1º de junho fluente. 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

PORTARIA N° 1.666/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor ANTONIO CARLOS KOPP, matrícula 

54496, CPF n
o
 715.072.729-87, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/06/2022 

19/06/2022 

Pinhão/PR – Jogos Escolares – Fase Macrorregionais. ÔNIBUS BBD 1694 

VALOR TOTAL............ R$ 448,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
LEI N° 2.932 DE 15 DE JUNHO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder reajuste salarial aos profissionais do 
magistério, ativos e inativos, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 3,09% (três vírgula zero nove por cento), sobre os 

vencimentos base, proventos e pensões pagos a profissionais do magistério do Município, ativos e inativos, a partir de 1° de junho de 2022. 

 
Parágrafo único. Os profissionais do magistério que, em 2022, nos meses anteriores à publicação desta lei tiveram a 

remuneração base inferior à remuneração devida referente ao mês de junho de 2022, farão jus ao pagamento retroativo da diferença apurada. 

 

Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (15/06/2022). 

 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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